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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1.099/2017 - DE 19 DE MAIO DE 2017.

“NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL CONCURSADA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e nos termos do Edital nº 001/2016, do Concurso 
Público Municipal de Guaraí.

   R    E    S    O  L  V   E

Art.1º) NOMEAR, em estágio probatório, a Sra. Soleany 
Rodrigues de Souza Fonseca, para exercer o Cargo de Professora, 
sob o Regime Jurídico dos Servidores da Prefeitura Municipal de Guaraí 
e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) Determinar que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

‘
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de maio do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.100/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

 “DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Letícia Alves de 
Sousa Martins Pospiecha, Professora Efetiva, para exercer a Função  
de Coordenadora Pedagógica junto a Escola Municipal Sossego da 
Mamãe, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal 
e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte  e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.101/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Maria de 
Fátima Mendes Ribeiro, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora Pedagógica junto a Escola Municipal Sossego da 
Mamãe, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal 
e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.102/2017 -  DE 23 DE MAIO DE 2017.

 “DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DE APOIO, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Cirlenia Rosa 
de Lima, Professora Efetiva, para exercer a Função  de Coordenadora 
de Apoio junto a Escola Municipal Sossego da Mamãe, sob o Regime 
Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.103/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Ângela Maria 
Gomes da Costa Noleto, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamental junto a Escola 
Municipal Maria do Socorro Coelho e Silva, sob o Regime Jurídico 
dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.104/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

 “DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Maria de 
Fátima Rosa da Silva, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora Pedagógica junto a Escola Municipal Integrada Leôncio 
de Sousa Miranda, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N T O  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.105/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

 “DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Marlene 
Gonçalves Romão, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora Pedagógica junto a Escola Municipal Integrada Leôncio 
de Sousa Miranda, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N T O  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal
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Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.106/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

 “DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DE APOIO, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Rosimeire 
dos Santos Borges, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora de Apoio junto a Escola Municipal Integrada Leôncio 
de Sousa Miranda, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta 
Prefeitura Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.107/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Vilma Alves Cruz 
Costa, Professora Efetiva, para exercer a Função  de Coordenadora 
Pedagógica  junto a Escola Municipal Luiz de Camões, sob o Regime 
Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.108/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Mávia Martins 
Costa, Professora Efetiva, para exercer a Função  de Coordenadora 
Pedagógica  junto a Escola Municipal Luiz de Camões, sob o Regime 
Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.109/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

 “DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DE APOIO, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Dorinalva 
Pereira de Oliveira, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora de Apoio junto a Escola Municipal Luiz de Camões, 
sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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PORTARIA Nº 1.110/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

 “DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Maria Deusamar 
Sousa Brito Leite, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora Pedagógica junto ao Centro de Educação Infantil 
Aquarela, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.111/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Rosa de 
Lourdes Araújo Brito Leite, Professora Efetiva, para exercer a Função  
de Coordenadora Pedagógica junto ao Centro de Educação Infantil 
Aquarela, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.112/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DE APOIO, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Marinez 
Sousa Ferreira Melo, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora de Apoio junto ao Centro de Educação Infantil 
Aquarela, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.113/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Viviane 
Junqueira do Carlo Santiago, Professora Efetiva, para exercer a Função  
de Coordenadora Pedagógica junto a Escola Municipal JK, sob o 
Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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PORTARIA Nº 1.112/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DE APOIO, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Marinez 
Sousa Ferreira Melo, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora de Apoio junto ao Centro de Educação Infantil 
Aquarela, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.113/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Viviane 
Junqueira do Carlo Santiago, Professora Efetiva, para exercer a Função  
de Coordenadora Pedagógica junto a Escola Municipal JK, sob o 
Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.114/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

 “DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Aênia Aparecida 
da Costa Silva, Professora Efetiva, para exercer a Função  de 
Coordenadora Pedagógica junto a Escola Municipal JK, sob o Regime 
Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N T O  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.115/2017 - DE 23 DE MAIO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADORA DE APOIO, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Marinete Borges 
Miranda, Professora Efetiva, para exercer a Função  de Coordenadora de 
Apoio junto a Escola Municipal JK, sob o Regime Jurídico dos Servidores 
desta Prefeitura Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 1º (Primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e três do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.116/2017 - DE 25 DE MAIO DE 2017.

“NOMEIA DIRETOR DE INFRAESTRUTURA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR  o Sr. Gilson Barros da Silva, para exercer 
o Cargo Comissionado de Diretor Municipal de Infraestrutura, sob 
o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com 
lotação na Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Habitação.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 17 (dezessete) de abril de 
2017, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e cinco do mês de maio do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.117/2017 - DE 25 DE MAIO DE 2017.

“NOMEIA CHEFE DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí,

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º) NOMEAR  o Sr. João Nilson Tavares de Sousa, para 
exercer o Cargo Comissionado de Chefe de Fiscalização e Vigilância 
Ambiental, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco do mês de maio do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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PORTARIA Nº 1.118/2017 - DE 26 DE MAIO DE 2017.

“EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA MUNICIPAL 
EFETIVA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista o pedido de exoneração 
devidamente formalizado pela Servidora.

   R    E    S    O  L  V   E

Art.1º) EXONERAR, a pedido, a Servidora Municipal, Sra. 
Floraci Lopes Fonseca, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto ao Quadro de Servidores da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Guaraí. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 1.207/2017 - DE 25 DE MAIO DE 2017.

“ S U B S T I T U I  M E M B R O S  D A C O M I S S Ã O 
COORDENADORA DE MONITORAMENTE/
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí, 

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º) Ficam substituídos os membros representantes do 
Poder Legislativo de Guaraí, junto a Comissão Coordenadora de 
Monitoramente/Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal 
de Educação – PME, a saber:

 REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO DE 
GUARAÍ:

• Titular: Mikéias Araújo Feitosa, substituído por: Gercival 
Lopes da Silva; 

• Suplente: Maria de Fátima Coelho Nunes, substituída por: 
Gleidson de Paula Bueno.  

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 12 (doze) de maio de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano 
de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças


		2017-05-26T18:10:54-0300
	MARCIA DE OLIVEIRA REZENDE:85352829120




